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PROJETO DE LEI N° 058/2022 – 25/05/2022 

Autor: César Durando e subscrito pelo Vereador Capitão Alencar 

 

Ementa: Institui o dia 15 de 

novembro como o dia do 

aniversário do Bairro José e 

Maria. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o senhor prefeito sanciona a seguinte 

lei: 

 

Art. 1° Fica instituído o dia 15 de novembro como o dia do aniversário do Bairro do Bairro 

José e Maria  

 

Art. 2° No mês em que se comemora o aniversário do bairro, deverá ser dada ampla 

publicidade da data de aniversário, bem como realizar eventos e outras ações festivas e 

culturais alusiva à data comemorativa. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

               JUSTIFICATIVA 

 

Senhoras e senhores vereadores, 

 

Apresentamos o presente projeto de lei que tem como finalidade prestar uma justa 

homenagem a comunidade do bairro José e Maria, colocando no calendário oficial de festas e 

eventos, a data do seu aniversário para que seja sempre lembrada, quando da passagem das 

suas comemorações. 

Por solicitação do líder comunitário do bairro e presidente da Federação das 

Associações de Moradores de Petrolina - FEAMUPE, Roberto da Gráfica, estamos 

elaborando o presente projeto de lei, para o qual vamos relatar um pouco da história do bairro. 

Inicialmente parabenizar o bairro José e Maria, que neste ano de 2022 vai 

completar 43 anos, e que foram muitas lutas e conquistas que por lá passaram, homens e 

mulheres de fibra como, João Barbosa, Juarez, Chico Luiz, Miúda, Santinha, Dona Angelita, 

Maria Maga, Luiz, Hélio, Roberto, dentre outros.  

As lutas que foram travadas para que o desenvolvimento ali chegasse muito orgulha 

os líderes comunitários que por lá passaram e os que ainda continuam na luta. 

O bairro que foi conquistado na luta, das famílias que não tinha teto para morar, 

oriundas da Vila Papelão, e hoje é uma comunidade desenvolvida, com toda infraestrutura 

básica que orgulha seus moradores. 
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O bairro José e Maria é hoje um dos mais populosos da cidade, com mais 30 mil 

pessoas. A grande comunidade conta com uma infraestrutura de saneamento básico, 

pavimentação asfáltica, transporte público e outros serviços. No entanto, cada um desses 

direitos foi conquistado a partir de muita luta e resistência de moradores do sertão 

pernambucano.  

Tudo começou em 1979, quando famílias de outros estados do Nordeste migraram 

para Petrolina, por conta da forte seca. Bastante humildes, essas pessoas construíram casas de 

papelão, o que fez com que a comunidade que nascia ficasse conhecida como “Vila Papelão”.  

Sem trabalho e vivendo em condições subumanas, os primeiros momentos foram de 

uma realidade dura, sem o mínimo de assistência para viver. No entanto, as famílias não se 

acomodaram e passaram a organizar ações, cobrando melhorias do poder público. Depois de 

tanto pressionar, os moradores conseguiram que a prefeitura destinasse uma área para aquelas 

famílias, onde foi construída a comunidade.  

O nome José e Maria se baseia na história bíblica, dos pais de Jesus Cristo, que 

fugiram para o Egito com medo da perseguição do Rei Herodes, assim como as famílias 

sertanejas fugiam da seca e da fome, mas que agora tinham conseguido, finalmente, a terra 

prometida, um lugar para morar e proteger suas famílias. 

Esse foi um pouco da história de como surgiu aquele valoroso bairro, que tem uma 

história bonita de lutas e conquistas 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

CÉSAR DURANDO 

Vereador  

 

 

CAPITÃO ALENCAR 

Vereador 
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